
TERMO ADITIVO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 25/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE E A EMPRESA
BRS SP SUPRIMENTOS
CORPORATIVOS S/A, SUCESSORA
POR INCORPORAÇÃO DA BRS
SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, com sede no Campus Universitário, na
cidade de Natal /RN, inscrita no CNPJ sob o nº 24.365.710/0001-83 , neste ato representada pelo
Magnífico Reitor, Professor José Daniel Diniz Melo, nomeado pelo Decreto de 24 de Maio de 2023,
publicada no DOU de 25 de Maio de 2023, portador da matrícula funcional nº 1202134, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa BRS SP SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 03.746.938/0013-87, sediada na Avenida Parobé, n° 4851, KM 05, Bairro Boa
Vista, São Leopoldo/RS, CEP: 93140-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representado pelo Sr. Cesar Leandro Folle, portador da Carteira de Identidade nº 1043910528,
SSP/RS e CPF nº 637.251.690-04, sucessora da BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A, nos
termos do Protocolo e Justificação de Incorporação, celebrado entre as sociedades empresariais em
15 de maio de 2023, tendo em vista o que consta no Processo nº 23077.032034/2020-27 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº
25/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. TRANSFERIR, com efeitos retroativos à 1ª de julho de 2023, todos os direitos e
obrigações da BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A no Contrato nº 25/2021 para
a BRS SP SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A, em consonância com os termos do
Protocolo e Justificação de Incorporação, celebrado entre as sociedades empresariais
em 15 de maio de 2023. A respectiva celebração tem por objeto a alteração subjetiva do
contrato com a correspondente modificação da razão social, CNPJ e inscrição
estadual.nos termos do art. 22725, § 3º, da Lei nº 6.404, de 1976 e art. 78, VI, da Lei nº
8.666, de 1993.

1.1.2. O presente aditivo versa sobre a alteração subjetiva do contrato, em razão da
substituição da Empresa BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A, inscrita sob o
CNPJ nº 09.216.620/0001-35, pela empresa BRS SP SUPRIMENTOS CORPORATIVOS
S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 03.746.938/0013-87, com fundamento nos termos do art.
65, caput, da Lei 8.666/93.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. Permanece inalterada a presente cláusula, ficando mantida as condições do contrato
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.



3.CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE SUCESSORA

3.1. A execução dos serviços pela CONTRATANTE SUCESSORA dar-se-á nas mesmas
condições originalmente pactuadas, ficando submetida a todas as obrigações previstas no
Termo de Referência, Edital do Pregão, Termo de Contrato, Termos Aditivos, Termos de
Apostilamentos e às normas legais referenciadas nestes instrumentos.

4.CLÁUSULA QUARTA – DOCUMENTAÇÃO ANEXA

4.1. Integram este Termo Aditivo, para todos os fins e efeitos, os seguintes documentos
técnicos: Protocolo e Justificativa de Incorporação celebrado entre a BRS SUPRIMENTOS
CORPORATIVOS S/A e a BRS SP SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A e Ato
Constitutivo.

5.CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que
não contrariem o presente termo aditivo.

6.CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei
nº 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai assinado eletronicamente
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

Natal/RN, Outubro de 2023.

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE
_________________________

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-
2-



 
 

 
 

 
OFÍCIO N. 023/2023 
 
Prezado Senhor, Daniel Bessa de Menezes, Gestor do Contrato Nº25/2021 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN 
 
Assunto: Incorporação de BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS 
Contrato Nº25/2021 
 
Prezado Senhor,  
 
A BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS informa aos seus clientes que está em fase final do processo de incorporação das empresas 

pertencentes ao seu grupo econômico. Como consequência desse processo, a partir de 1º de JULHO de 2023, será 

necessário o ajuste no seu cadastro e modificação contratual, de forma a não termos intercorrência operacional e mantermos o 
fluxo normal de processamento de pedidos e a correta emissão de notas fiscais ao órgão, a partir desse dia.  
 
Considerando os termos previstos na Lei, especialmente na parte que rege o art. 78, VI da Lei de Licitações, verificamos que não 
há disposições em contrário para a realização do aditamento de modificação requisitado, desde que previamente autorizado por 
esse órgão. 
 
Esse processo de incorporação se fez necessário para simplificação dos processos de integração e assim melhor atender nossos 
clientes. 
 
O QUE PRECISA SER FEITO?  
Alteração de dados do cadastro atual e apostilamento do contrato (em destaque, as alterações), da seguinte forma: 
 

CADASTRO ATUAL 
BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A. 
CNPJ Nº 09.216.620/0001-37 
Inscrição Estadual: 124/0248412 
Endereço: Avenida Parobé, 4851, Km 05, Bairro Boa 
Vista, São Leopoldo/RS, CEP 93140-000. 

NOVO CADASTRO: 
BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S.A. 
CNPJ Nº 03.746.938/0013-87 
Inscrição Estadual 124/0336230 
Endereço: Avenida Parobé, 4851, Km 05, Bairro Boa 
Vista, São Leopoldo/RS, CEP 93140-000. 

 
Encaminhamos os documentos que comprovam a referida incorporação, garantindo a segurança jurídica esperada nos contratos. 
 
QUANDO PRECISA SER FEITO?  
A partir da meia noite do dia 30 de Junho de 2023, o cadastro precisa ser alterado, impreterivelmente, antes da emissão de 
qualquer pedido para a BR SUPPLY, pois não conseguiremos mais processar pedidos no cadastro antigo a partir de 1º de JULHO, 
quando passa a vigorar jurídica, fiscalmente e sistemicamente o novo cadastro.  
 
Nada muda na BR SUPPLY, seus sócios, Administração e premissas comerciais. 

 
Solicitamos seu cordial apoio para que sejam previstas as alterações necessárias no dia 30/06/23,  quaisquer dúvidas e/ou 
procedimentos criamos um canal de atendimento pelo e-mail contratospublicos@brsupply.com.br os quais serão respondidos e 
tratados tempestivamente. 

 
Muito obrigado pela parceria conosco! 

 
São Leopoldo, 20 de maio de 2023 

. 
 
 

BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A 
Gilmar Heisser de Andrade - Br Supply 

Preposto 



 
 

 
 

 

São Leopoldo, 25 de julho de 2023 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES INICIAIS DE HABILITAÇÃO  

 

 

A BRS SP SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ n. 03.746.938/0001-43, sediada à Rua José Martins Fernandes (PQ Imigrantes), 601, 

Galpão 32, Bairro Batistini, São Bernardo do Campo/SP, CEP 09.843-400, que incorporou a 

empresa BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n. 09.216.620/0001-37, sediada à Avenida Parobé , 4851, RS 240, Km 05, Bairro Boa 

Vista, São Leopoldo/RS, CEP 93140-000, passando a atender os contratos firmados pela 

empresa incorporada através de sua filial BRS SP SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S.A , inscrita 

no CNPJ n. 03.746.938/0013-87,  sediada  à Avenida Parobé, 4851, RS 240, Km 05, Bairro Boa 

Vista, São Leopoldo/RS, CEP 93140-000, conforme já explanado por e-mail em oportunidade 

anterior, vem, por intermédio de seu Preposto, carta de preposição anexa, DECLARAR,  para 

os devidos fins que  mantém as mesmas qualificações e condições de habilitação exigidas 

inicialmente na licitação sem qualquer prejuízo.  

 

  

 

 

Gilmar Heisser de Andrade  
Preposto e Gerente de Atendimento 

                                  BRS SP SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S.A 

 

Gilmar 
Andrade

Assinado de forma digital 
por Gilmar Andrade 
Dados: 2023.07.25 
18:17:08 -03'00'









































































































































































































MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 23/10/2023

TERMO ADITIVO Nº 1715/2023 - DFAC/CONTRATOS (11.02.16.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 23/10/2023 19:13 )
JOSE DANIEL DINIZ MELO

REITOR

 (Assinado digitalmente em 23/10/2023 13:36 )
GILMAR HEISSER DE ANDRADE

ASSINANTE EXTERNO

CPF: ###.###.390-##

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sipac.ufrn.br/documentos/ 1715 2023
, data de emissão:  e o código de verificação: TERMO ADITIVO 23/10/2023 1b1b997417

https://sipac.ufrn.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

